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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS > MA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 029/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS - MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, CNPJ: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São
Francisco, S/N - Centro, Nova Coiinas, estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ N°
01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Si^ Mariana Pinto Ribeiro Macedo, Prefeita Municipal,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n® 016/2025, processo administrativo n.® 021/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada,
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto Municipal n.° 020/2024, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento

parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades

da Prefeitura de Nova Coiinas - MA e suas Unidades Administrativas, conforme Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação rf 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços

tenham sido registrados, independeníemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA - ME

CNPJ 05.033.256/0001-19

RUA 15 DE MARÇO, N® 01 ÁREA AVANÇADA FORTALEZA DOS NOGÜEIRAS-ENDEREÇO
MA

REPRESENTANTE MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA

DESCRIÇÃO
BUCHA ESPUD P/VASO Bitola:

1.1/2x2. Cor: Branco. Material: PVC

ITEM QUANT. UNID. MARCA VL UNT VL TOTAL

0033 150 UNID R$ 5,64plasbohn R$ 846,00

0034 BUCHA SOLD. 50MM 200 UNID R$ 5,09krona R$1.018,00
0047 CABO PP De 2X6MM 1000 UNID R$ 14,99sil R$ 14.990.00
0049 CADEADO 35MM Tamanho 35MM 30 UNID R$30,49pado R$ 914,70

CAIBRO EM MADEIRA 3M De 3M

Composição de madeira
0051 600 CambaráUNID R$44,01 R$ 26.406,00

CAIBRO EM MADEIRA 4M De 4M.
Composição de madeira

0052 600 UNID Cambará R$ 67,83 R$ 40.698,00

0062 CAL COMUM Quantidade 20KG 2000 UNID R$29,94hidrotintas R$ 59.880,00
CAVADEIRA cavadeira articulada

metálica Tramontina com cabos de

madeira 180 centímetros

0085 10 UNID R$141,00tramontina R$1.410,00
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CHAPA DE COMPESADO DE 10MM

DE 10MM, Compensado multiiaminado.
Fabricado com madeira de

reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade

dimensionai.

R$171,95 RS 25.792,50150 UNID ecoplac0087

CHAPA DE COMPESADO DE 12MM

DE12MM, Compensado multiiaminado.
Fabricado com madeira de

reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade

dimensional.

R$179.99 R$ 17.999.00100 UNID ecoplac0088

CHAPA DE COMPESADO DE 15MM

DE 15MM, Compensado multiiaminado.
Fabricado com madeira de

reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade

dimensional.

R$227,52100 UNID ecoplac R$ 22.752,000089

CHAPA DE COMPESADO DE 4MM DE

4MM, Compensado multiiaminado.
Fabricado com madeira de

reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade

dimensional.

100 R$98,01 R$9.801,000090 UNID ecoplac

CHAPA DE COMPESADO DE 6MM DE

6MM, Compensado multiiaminado.
Fabricado com madeira de

reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade

dimensional.

0091 50 UNID ecoplac R$117,74 R$ 5.887,00

FERRO 1/2 POL{12,50MM)C/12M De
dimensões 1/2 PQL.(12,50MM) C/12M

0131 150 R$120,36 R$18.054,00UNID gerdau

FERRO 1/4 (CASO 6.30MM)C/12M De
dimensões 1/4 (CASO 6.30MM) C/12M

0132 150 UNID gerdau R$ 38,75 R$ 5.812,50

FERRO 4/2 (CA60 4,20) C/12M De
dimensões 4/2 (CA60 4,20) C/12M

0134 150 UNID R$21,87 R$3.280.50gerdau

FERRO 5/16 (CA50 8,00MM) C/12M
De dimensões 5/16 (CA50 8,00MM)
C/12M

0135 150 R$ 53,05UNID gerdau R$7.957,50

JANELA VENESIANA1,50X1,00

Tamanho 1,50X1,00
0149 15 R$453,89UNID R$6.808.35esperança

0150 JOELHO ESG.40MM ESG.40MM 100 UNID R$ 2,94krona R$ 294,00

JOELHO ESG.45M50MM ESG.45'’

150MM
0151 100 UNID R$34,74krona R$ 3.474,00

JOELHO ESG.45'’40MM ESG.45"
0152 100 UNID R$ 3,34krona R$ 334,0040MM

JOELHO ESG.45" 50MM ESG.45"

50MM
0153 100 UNID krona R$ 6,14 R$614.00

JOELHO ESG.45" 75MM ESG.45"

75MM
0154 100 UNID R$10,09krona R$ 1.009.00

Rua Sâo Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS»MA

R$ 464,00R$4.64UNID krona100JOELHO ESG.50MM ESG.50MM0155

JOELHO ESG.C/VIS.100X50MM

C/VÍS. 100X50MM
R$19.19 R$1.919.00100 UNID krona0156

JOELHO ESG.NOR.100MM ESG.NOR.

100MM
R$1.109,00R$11,09100 UNID krona0157

JOELHO ESG.PRIM.75MM ESG.PRIM.

75MM
R$ 9,08 R$ 908,00100 UNID krona0158

JOELHO SOLD.20MM SOLD. 20MM.

Produzido em PVC (polidoreto de
vinila), é resistente e durável contra o
contato com a água por ser não
corrosível.

R$1.83 R$183,00100 UNID krona0159

LINHA EM MADEIRA 3M Material de

MADEIRA 3M
R$10.420,50150 R$69.47UNID in natura0175

LINHA EM MADEIRA 4M Material de

MADEIRA 4M
R$120,06 R$ 18.009,00150 UNID in natura0176

LINHA EM MADEIRA 5M Material de

MADEIRA 5M
R$ 107,97 R$ 16.195,50150 UNID in natura0177

LINHA EM MADEIRA 6M Material de

MADEIRA 6M
R$168,91 R$ 25.336,50150 UNID in natura0178

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

0,80X1 .OOM (PARA BUEIRO)
exata

engenharia
R$407,63 R$20.381,5050 UNID0199

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

0,40X1 .OOM (PARA BUEIRO)
exata

engenharia
R$ 301,97 R$15.098.5050 UNID0200

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

1,0QX0.70M (PARA BUEIRO)
exata

engenharia
R$404,9750 R$ 20.248,500201 UNID

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO

1,OOX1,20M (PARA BUEIRO)
exata

engenharia
R$ 423,99 R$21.199,50500202 UNID

R$5,12MANGUEIRA PRETA 1 PRETA 1 2000 R$ 10.240,000205 UNID plastman

PORTA MADEIRA PRENSADA

PRENSADA 0,60X2,10
0236 R$239,7115 UNID RS 3.595,65esel

PORTA MADEIRA PRENSADA

PRENSADA 0,90X2,10
0237 15 R$ 299,04UNID R$4.485.60esel

PORTA MADEIRA

PRENSADA.0,80X2,10
0238 20 R$262.11UNID R$5.242.20esel

0239 PREGO 10X10 Tam. 10X10, em aço R$136.7160 UNID gerdau R$8.202.60
0241 PREGO 15X15 Tam. 15X15, em aço R$26,79UNID gerdau R$1.607.40

REGISTRO PVC 50MM(3/4) Material:
PVC, 50MM(3/4)

0266 R$ 26,94100 R$2.694,00UNID krona

REGISTRO PVC 60MM Material: PVC.
0267 100 UNID R$ 52,43krona RS 5.243,00

RIPA EM MADEIRA 6M Material:

MADEIRA, de 6M
0270 300 R$114,98UNID in natura R$ 34.494,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$503.309.00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta

Ata.
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-
MA.

DA ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não
participaram do procedimento de RP poderão aderir  à ata de registro de preços na condição de não participantes,

observados os seguintes requisitos;

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabasíecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado

na forma do art. 23 da Lei rf 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão

pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os
requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por
cento dos quantitativos dos itens do instnjmento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

4.

5.
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fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação  e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no piano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de

registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124

da Lei n” 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que;

5.4.2.I.

observada a classificação da licitação: e

Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores

registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta originai.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses;

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editai: e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas
no item 9.

Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatáriO:

5.4.2.2.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
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disponibilizado durante a vigência da aía de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a

justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de

Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no

edita! ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de

classificação, para fazé-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado,

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá;

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo

que acima do preço do adjudicatário: ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição

pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve  o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos

da alínea “d” do inciso II do caput do arí. 124 da Lei n® 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniêncta
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.

6.13.1.

para a contratação;

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
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6.1.3.2. No caso da repacíuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço

registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124

da Lei nM4.133,de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir

0 compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da
ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação
mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado,
de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
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decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante, serão observados os limites previstos no Decreto n° 020/2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do

órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora.

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração
sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n° 020/2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021.

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n®

14.133. de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem
os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.

9.

9.1.4.1.

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas •> MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05



V»

iSi

ESTADO DO MARANHÃO
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS»MA

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de

registro de preços, total ou parcialmeníe, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas;

9.4.1. Por razão de interesse público:

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tomar-se superior ou

inferior ao preço registrado, nos termos do Decreto Municipal n“ 020/2024.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no

editai.

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que10.1.1.

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (Decreto Municipal n° 020/2024), exceto nas hipóteses em que o

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 020/2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 01 de abril de 2025.

fYWcici^
Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

9
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Coiínas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05 Q
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MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA ■ ME

CNPJ sob 0 n“ 05.033.256/0001-19

MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA

Sócia Administradora

10
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05
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Ata n° 029/2025/2025

Ultima atualização 01/05/2025

Órgão: MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS Modalidade da contratação: Pregão - EletrônicoLocal: Nova Colinas/MA

Data de divulgação no PNCP: 01/05/2025 Data de assinatura: 01/04/2025 Vigência: de 01/04/2025 a 01/04/2026

Fonte: BR ConectadoId ata PNCP; 01608768000105-1-000016/2025-000004

Id contratação PNCP: Q16O8768QQO105-1-00OQ16/2Q25.

Objeto:

Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado do materiais do construção em

geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeitura de Nova Colinas - MA e suas Unidades

Administrativas, conforme Termo de Referência.

HistóricoArquivos

Data: TipoNome c

SRP 029/2025 01/05/2025 Ata de Registro de

Preço

<  >Exibir 5 1-1 dei itens Pagira: 1

)< Voltar

Ctiado pela Lei n® 14.133/21. o PcrLil ['lacionalde ContrataçÕe.s Públicas (PNCP) e

o Sitio eletrônico oficial destinado a divui-gaçâo centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados :>=io novel

dipiom-j.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas,

coiegiado deliberativo com suas arribuicões estabelecida-s no Decreto n“ .10.764,

de 0 de agosto de 2021

um

O desenvolvimento de.ssa versão do Portal é um esforço conju.nío de construção
de uma concGpção direta leg:

comitê.

1 homologado peio.s indicados a compor o aludido

A ndequaçác. fidetíignidade e cerretud*;* das infonnaçóes e dos arquivos relativos
ás cortmtacóes d^sponibiOzaaas no PNCP por força da Lei R133/2021 sãc de

e,vtTÍía respon.sabfücJade dos órgãos e entidadE contratantes

l!ttps//pur!;cildc?,sií?rv-ico:=.gestao,gyvbr

AGRADEaMENTO AOS PARCEIROS
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cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
4, 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou

parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
1, Por razão de interesse público:
2, A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do Decreto Municipal n® 020/2024.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(Decreto Municipal n^ 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n^ 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÕES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 01 de abril de 2025.

Mariana Pinto Ribeiro Macedo

Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA

W R DE BRITO MATERIAIS OE CONSTRUÇÕES LTDA

CNPJ sob o n9 10.648.454/0001-27
WELLIN6T0N RIBEIRO DE BRITO

Sócio Administrador

Publicado por: EUEZER UMA BAVSTA
Código identifícadon fl322392bda768cb60f9e57b9de7c64e

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS m 029/2025/SRP/PMNC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 029/2025/SRP/PMNC

PREFEITURA MUNICIPAL NOVA COLINAS • MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS • MA, CNPj: 01.608.768/0001-05, com a sede na rua São Francisco, S/N - Centro. Nova Colinas,
estado do Maranhão, CEP: 65.808-000, inscrita no CNPJ N» 01.608.768/0001-05, neste ato representado pela Sr« Mariana Pinto Ribeiro Macedo!
Prefeita Municipal, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n» 016/2025,
processo administrativo n.fi 021/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei
n» 14.133, de l^ de abril de 2021, no Decreto Municipal n.« 020/2024. e em conformidade com as disposições a seguir
1.00 OBJETO
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura Contratação de empresas para o fornecimento parcelado de materiais de construção
em geral, materiais elétricos e hidráulicos para suprir as necessidades da Prefeitura de Nova Colinas - MA e suas Unidades Administrativas,
conforme Termo de Referência, anexo do edital de Ucitação ns 016/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

1. 0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item. fornecedor e as demais condições
ofertadas na proposta são as que seguem:

EMPRESA MARIA SILVANA DE CASTRO DANTA - ME

05.033.256/0001-19
ENDEREÇO RUA 15 DE MARCO. NS 01 AREA AVANÇADA FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA

TWMRÍT IffiirraT
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IMARIA SILVANA DE CASTRO DANTÃREPRESENTANTE

DESCRIÇÃO VL. TOTALQUANT. UNID. MARCA t^L. UNTITEH

3UCHA ESPUD P/VASO Bitola: l.l/2x2. Cor:
âranco. Material: PVC

Diasbohn R$ 846,00150 UNID R$ 5,640033

<rona 3$ 5,09 R$ 1.018,00200 UNID0034 3UCHA SOLD. 50MM

1000 UNID sil 3$ 14,99 R$ 14.990,000047 CABO PP De 2X6MM

30 UNID Dado 3$ 30,49 R$ 914,700049 CADEADO 35MM Tamanho 35MM

CAIBRO EM MADEIRA 3M De 3M, Composiçâo de
madeira

Cambará600 UNID 3$ 44,01 R$ 26.406,000051

CAIBRO EM MADEIRA 4M De 4M. Composição de
madeira

Cambará 3$ 67,83 R$ 40.698,00600 UNIDD052

UNID DÍdrotintas 3$ 29,94 R$ 59.880,000062 CAL COMUM Quantidade 20KG 2000

CAVADEIRA cavadeíra articulada metálica

Tramontina com cabos de madeira 180

:entímetros

UNID Tamontina 3$ 141,00 3$ 1.410,00100085

CHAPA DE COMPESADO DE lOMM DE lOMM,

Compensado multllaminado. Fabricado com
madeira de reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade dimensional.

Bcopiac150 UNID 3$ 171,95 3$ 25.792,500087

CHAPA DE COMPESADO DE 12MM DE12MM,

Compensado multilaminado. Fabricado com
madeira de reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade dimensionai.

0088 ecoplac100 UNID 3$ 179,99 R$ 17.999,00

CHAPA DE COMPESADO DE 15MM DE 15MM.

Compensado multilaminado. Fabricado com
madeira de reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade dimensional.

0089 100 UNID acopiac 3$ 227,52 3$ 22.752,00

CHAPA DE COMPESADO DE 4MM DE 4MM,
Compensado multilaminado. Fabricado com
madeira de reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade dimensional.

0090 100 UNID ecoplac 3S 98,01 R$9.801.00

CHAPA DE COMPESADO DE 6MM DE 6MM.
Compensado multilaminado. Fabricado com
madeira de reflorestamento. Grande resistência

mecânica. Maior estabilidade dimensional.

3091 50 UNID scoplac 3$ 117,74 R$ 5.887,00

=ERROl/2POL.{12,50MM)ai2M De
jimensôes 1/2 POL(12,50MM) C/12M

0131 150 UNID jerdau 3$ 120,36 R$ 18.054,00

FERRO 1/4 (CASO 6,30MM) C/12M De
dimensões 1/4 (CASO 6.30MM) C/12M

3132 150 UNID 3erdau 3$ 38,75 R$ 5.812.50

■ERRO 4/2 {CA60 4,20) C/12M De dimensões
4/2 (CA60 4,20) C/12M0134 150 UNID gerdau R$ 21.87 R$ 3.280.50

=ERRO 5/16 (CASO 8.00MM) ai2M De
dimensões 5/16 (CASO 8,00MM) C/12M3135 150 UNID gerdau 3$ 53,05 R$ 7.957,50

ANELA VENESIANA 1.50X1,00 Tamanho
1.50X1,00

3149 15 UNID 3$ 453,89 R$ 6.808,35ssperança

|lÕÔ0150 OELHO ESG.40MM ÊSG.40MM UNID <rona 3$ 2,94 R$ 294.00

!t!TW!Ta mmTUT
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R$ 3.474,00UNID <rond 34,74100OELHO ESG.45” 150MM ESG.45* I50MMD151

R$ 334,00M 3,34UNID icrona100OELHO ESG.45‘' 40MM £50.45“ 40MM3152

R$ 614,00krona RS 6,14100 UNIDOELHO ESG.45'’50MM ESG,45“ 50MM3153

R$ 1.009,00<rona RS 10,09UNID100OELHO ESG.45* 75MM ES6.45* 75MM3154

R$ 464,00R$ 4,64100 UNID3155 OELHO ESG.50MM ESG. 50MM rona

OELHO ESG.C/VIS.100X50MM QVIS.
100X50MM

R$ 1.919,00<rona R$ 19,19100 UNID3156

R$11,09 R$ 1.109,00UNID kronaOELHO ESG.NOR.lOOMM ESG.NOR. lOOMM 1000157

crona R$ 9,08 R$ 908,00100 UNIDOELHO ESG.PRIM.75MM ESG.PRIM. 75MM3158

OELHO SOLD.20MM SOLD. 20MM. Produzido
ím PVC {poHcloreto de vir^ila), é resistente e
durável contra o contato com a água por ser
lâo corrosível.

<rona R$ 1,83 R$ 183,00100 UNID0159

JNHA EM MADEIRA 3M Material de MADEIRA R$ 69,47 R$ 10,420,50150 UNID in natura3175
3M

JNHA EM MADEIRA 4M Material de MADEIRA R$ 120,06 R$ 18.009,00150 UNID in naUira3176

JNHA EM MADEIRA 5M Material de MADEIRA
RS 107,97150 UNID n natura R$ 16.195,503177

3M

JNHA EM MADEIRA 6M Material de MADEIRA
150 UNID RS 168,91 R$ 25.336,503178 n natura

5M

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO 0,80X1.00M
[PARA BUEIRO)

exata
engenharia50 UNID RS 407,63 R$ 20.381,503199

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO 0,40X1,OOM
[PARA BUEIRO)

exata
engenharia3200 50 UNID RS 301,97 R$ 15.098,50

MANILHA EM CONCRETO MEDINDO l,0OX0.70M
(PARA BUEIRO)

exata
engenharia

3201 50 UNID R$ 404,97 R$ 20.248,50

HANILHA EM CONCRETO MEDINDO 1.00X1.20M
[PARA BUEIRO)

exata
engenharia3202 50 UNID R$ 423,99 R$ 21.199.50

3205 MANGUEIRA PRETA 1 PRETA 1' 2000 UNID 3lastman RS 5,12 R$ 10.240,00

PORTA MADEIRA PRENSADA PRENSADA
3,60X2,10

3236 15 UNID esel R$ 239,71 R$ 3.595,65

PORTA MADEIRA PRENSADA PRENSADA
3,90X2,10

3237 15 eselUNID R$ 299,04 R$ 4.485,60

3238 PORTA MADEIRA PRENSADA.0.80X2.10 20 UNID esel R$ 262,11 R$ 5.242.20

0239 3REGO 10X10 Tam. 10X10, em aço 60 UNID gerdau RS 136.71 R$ 8.202,60

3241 =REGO 15X15 Tam. 15X15, em aço 60 UNID gerdau R$ 26,79 R$ 1.607.40

REGISTRO PVC 50MM{3/4) Material: PVC.
50MM(3/4)

3266 100 UNID crona RS 26,94 R$2.694,00

3267 REGISTRO PVC 60MM Material: PVC, 60MM 100 UNID crona RS 52.43 R$ 5.243,00

3270 RIPA EM MADEIRA 6M Material: MADEIRA, de 6M 300 UNID in natura RS 114,98 R$ 34.494,00

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 503.309,00

1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3.ÓRGÃO GERENCIADOR

1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE NOVA COLINAS-MA.
4.DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

mmrnTiTinTWTITilt iTa
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1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipai que não participaram do procedimento de RP
poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos;

1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecímento ou descontinuidade de
serviço público;

2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei
n» 14.133, de 2021; e

3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerendadora e do fornecedor.
2. A autorização do órgão ou entidade gerendadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1. 0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios
contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

4. 0 prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante
solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

5. 0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para
aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

2. 0 quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos

1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5,VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurlanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários
respectivos.

2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei nfi 14,133. de 2021.

1. 0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n** 14.133, de 2021.

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:

1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante
oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

2. Será incluído na ata, na fomna de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada  a classificação da

licitação: e
2. Mantiverem sua proposta original.

3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.
0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de impossibilidade  de atendimento
pelo signatário da ata.
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário
antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

0 preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta,
será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

1. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação e
observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a Administração,

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.
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observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:
1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem redução,

observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatárío; ou
2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem

classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição.
13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração

a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6.ALTERAÇÃ0 OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
^to que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da
Lei ns 14.133, de 2021;

2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021.

1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7.NEG0CIAÇÃ0 DE PREÇOS REGISTRADOS

1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar  a redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram
seu registro cancelado.

3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requererão gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente
que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n® 14.133, de 2021,  e na legislação aplicável.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no
item 5.7.

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2
e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados
pelo mercado.

0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei n® 14.133, de 2021.

8.REMANEJAMÈNT0 DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTKO DE PREÇOS

4.

5.

6.

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas peto órgão
entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
0 remanejamento somente poderá ser feito:

1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão observados os limites
previstos no Decreto n® 020/2024.

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inidalmente
infomiado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos
quantitativos informados. ^

ou

2.

3.

4.

5.

6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federai ou de Municípios distintos, caberá ao
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
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7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes
da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do
remanejamento.

9.CANCELAMENT0 DO REGiSTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1. 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fomecettor:
1, Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:
3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n® 020/2024; ou
4. Sofrer sanção prevista nos incisos lit ou IV do caput do art 156 da Lei n® 14.133, de 2021.

1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n® 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse  o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

2. 0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
gamntidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

4. 0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

1. Por razão de interesse público;
2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado,

nos termos do Decreto Municipal n® 020/2024.

lO.DAS PENALIDADES

1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. convocados, não honrarem o

compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

(Decreto Municipal n® 020/2024), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Decreto Municipal n® 020/2024).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

ll.CONDIÇÔES GERAIS

1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram- se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.

Nova Colinas - MA, 01 de abril de 2025.

Maríana Pinto Ribeiro Macedo
Prefeita Municipal
Município de Nova Colinas - MA
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